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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL 
 

 

 

Praça Leonel Pereira Nº 10 – Centro – Fone/Fax (077)3494-2124 – CEP 45.170-000  CNPJ. 
14.243.463/0001-99 | Tremedal - BA. 

 

 
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  064/2023 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Tremedal – BA, TORNA PÚBLICO para fins de 
efeitos no disposto no § 3º do Atr. 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações que as empresas 
TRINDADE CONSTRUTORA LTDA – CNPJ: 05.384.561/0001-55 e ENGETOP ENGENHARIA E 
TOPOGRAFIA FERNANDES CAIRES LTDA – CNPJ: 35.330.194/0001-78, interpuseram recurso 
administrativo contra o Resultado do Julgamento Documentos de Habilitação que às INABILITOU, 
referente a Tomada de Preços nº 006/2023 – OBJETO:  Contratação empresa especializada, sob o 
regime de empreitada global, para pavimentação em paralelepípedos em vias no Município de 
Tremedal/BA. Ficando as demais licitantes, devidamente intimadas, para, querendo no prazo legal 
de 05 (cinco) dias úteis, APRESENTAR CONTRARRAZÃO AO RECURSO INTERPOSTO, conforme faculta 
o § 3º do Art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a partir da presente publicação, 
ficando aos autos dos recursos e do procedimento licitatório com vista franqueada aos 
interessados. 

Mais esclarecimentos serão fornecidos na Sala de Licitações, na Prefeitura Municipal de Tremedal, 
no endereço Praça Leonel Pereira, nº 10, Centro, no horário das 08:00 às 12:00 horas de segunda a 
sexta-feira, exceto feriados ou através do e-mail licitacao@tremedal.ba.gov.br. 

  
Tremedal – BA, 02 de agosto de 2023. 
 
 

Leandro de Souza Viana 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL-BAHIA  

Diretoria de Vigilância Epidemiológica 
 

Fundo Municipal de Saúde de Tremedal - CNPJ n° 11.318.543/0001-78 
Endereço: Avenida Sete de Setembro, nº 167, Centro, CEP: 45.170-000, Tremedal-BA 

E-mail: viep.tremedal2021@gmail.com – Telefone: (77) 3494-2129 

PORTARIA N° DE 31 DE JULHO DE 2023 

 

 

Institui o Comitê Técnico 

 Intersetorial das Arboviroses 

 Urbanas (Dengue, do Vírus 

 Chinkungunya e do Zika Vírus) e 

 adota outras providências. 

 

  

A Secretaria Municipal da Saúde no uso de suas atribuições: 

 

 CONSIDERANDO o Art. 196 da Constituição Federal, a saúde é direito de todos e 

dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 

 

CONSIDERANDO o Plano Municipal de Contingência das Arboviroses Urbanas 2023-

2025, que tem como estratégia a implementação do Comitê Técnico Intersetorial das 

Arboviroses Urbanas (Dengue, do Vírus Chinkungunya e do Zika Vírus). 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Fica criado o Comitê Técnico Intersetorial das Arboviroses Urbanas (Dengue, 

do Vírus Chinkungunya e do Zika Vírus), no âmbito do Município de Tremedal-Bahia, 

com a finalidade de propor acompanhar e monitorar as medidas necessárias à 
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implantação de ações de prevenção e controle de doenças causadas por estas 

arboviroses.  

 

Art. 2º - Compete ao Comitê:  

I - Promover a coordenação entre as Secretarias Municipais que compõem o Comitê 

Intersetorial no desenvolvimento de ações de prevenção e controle das Arboviroses; 

II - Promover reuniões periódicas entre as Secretarias que compõem o Comitê 

Intersetorial para a apresentação da situação epidemiológica das Arboviroses, 

avaliação das ações de prevenção realizadas e desenvolvimento de estratégias para 

a implementação dessas ações; 

III - Promover ações de mobilização e comunicação para o combate ao mosquito 

Aedes aegypt. 

Parágrafo único. As ações do Comitê de Arboviroses deverão seguir as diretrizes do 

Plano Municipal Anual de Contingência das Arboviroses, conforme planejamento da 

Secretaria Municipal da Saúde. 

Art. 3º O Comitê de Arboviroses contará com a participação de um representante dos 

seguintes órgãos: 

I - Secretaria Municipal de Saúde; 

II - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

III - Secretaria Municipal de Educação; 

IV - Secretaria Municipal de Administração; 

V - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social; 

VI - Secretaria Municipal de Transporte; 

VII - Secretaria Municipal de Infraestrutura; 
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VIII- Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 

 

§ 1º A coordenação do Comitê de Arboviroses será exercida pelo Secretário Municipal 

de Saúde, ou por seu representante, na impossibilidade de sua participação. 

§ 2º Os titulares dos órgãos referidos no “caput” deste artigo deverão encaminhar os 

nomes de seus representantes, titulares e suplentes, à Secretaria Municipal de Saúde, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação deste decreto. 

§ 3º Os representantes indicados serão designados por portaria da Secretaria 

Municipal da Saúde, a ser publicada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data da publicação deste decreto. 

Art. 4º Caberá ao Comitê de Arboviroses, considerando o Plano Municipal Anual de 

Contingência das Arboviroses e as recomendações da Sala de Situação das 

Arboviroses a que se refere o artigo 6º deste decreto, fornecer meios para que as 

ações de prevenção e controle das Arboviroses sejam viabilizadas. 

Art. 5º Poderão ser convidados representantes de outros órgãos ou entidades para, 

no âmbito de suas respectivas finalidades e competências, colaborarem com os 

trabalhos do Comitê de Arboviroses. 

Art. 6º À Sala de Situação das Arboviroses no Município de Tremedal, instituída e 

organizada por meio de portaria da Secretária Municipal da Saúde, caberá monitorar 

a ocorrência dos casos de Arboviroses, gerenciar as ações de prevenção, controle e 

a organização da rede assistencial para garantir resposta adequada e oportuna à 

situação de transmissão das Arboviroses neste Município. 

§ 1º A coordenação da Sala de Situação das Arboviroses será exercida pela 

Secretária Municipal da Saúde e, ou por seu representante, na impossibilidade de sua 

participação. 
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§ 2º Os membros do Comitê de Arboviroses, quando solicitado, deverão participar das 

reuniões da Sala de Situação de Arboviroses. 

Art. 7º. A prefeitura proverá o apoio administrativo necessário ao funcionamento do 

Comitê das Arboviroses. 

Art. 8º. As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 9º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

Sofia da Silva Pinto Lacerda 

Secretária de Saúde Pública 

Decreto N°06/2021 
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